
CHAMAMENTO PUBLICO No 01/2020 
EDITAL 

FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/1993 de 21 de Junho de 1993 e 
suas alteraçôes posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 de 14 de Dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complernentar n° 147, de 07 de Agosto de 2014 e ainda mediante as 
condiçães estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

A Secretaria Municipal de SaUde, Agricultura e Educaçâo do Municipio de Arneiroz, 
Estado do Ceará, através da Comissâo Permanente de Licitacão, localizada na Praça 
Joaquim Felipe, n° 15 - Bairro Centro - Arneiroz - Ceara, receberá no perlodo de 23 de 
Marco do 2020 a 31 de Dezembro do 2020, no horário do expediente 80 püblico, das 
OBhs:Oomin as 12hs:00min. 

PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA PREsTAçA0 DE 
SERVIOS NA AREA DE SAUDE, AGRICULTURA E EDuCAcA0, CONFORME 
E5PEcIFIcAçOE5 CONSTANTES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

DOS ANEXOS DO EDITAL: 
ANEXO I - RELAçA0 (DOS CARGOS, DO NUMERO DE VAGAS, 

HORARIA, DA F0RMAçA0 ACADEMICA E DA REMUN 
ANEXOII - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAcAO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

COMISSAO 
7 

1.0— DO OBJETIVO 
1.1-0 presents Chamamento Püblico tern como objetivo o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FISICAS PARA PRESTAçAO DE SERVIOS NA AREA DE SAUDE, 
AGRICULTURA E EDucAçA0, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs CONSTANTES DO 
ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

2.0 - DAS cONDIcOE5 GERAIS 
2.1- A participação neste credenciarnento implica a aceitação plena e irrevogável des 
norrnas constantes neste instrurnento. 
2.2- Nâo poderão participar do presente charnarnento pessoas fisicas quo: 
2.2.1- Estejarn corn seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido 
declarados irnpedidos de se cadastrarern ou contratarern corn a Adrninistraçao PUblica, 
enquanto durar o irnpedirnento; 
2.2.2- Tenharn sido declarados inidôneos para Iicitar ou contratar corn a Administraçâo 
PUblica, enquanto perdurar 0 motivo deterrninante da punição ou ate que seja promovida 
a reabilitaçâo; 
2.3- A Secretaries Municipais poderé revogar o presents chamarnento pUblico por razöes 
de interesse püblico decorrente de fato superveniente cornprovado pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulé-lo por ilegalidade do oficio ou por provocacâo 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidarnente fundarnentado. 
2.4 - As situaçôes não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos 
fortuitos ou de forge malor, serão resolvidas neste regularnento, poles secretaries 
en vo Iv id a s 
2.5 - A habilitação no credenciarnento não implicará na obrigatoriedade do contrataçâo 



por parte des Secretaries Municipais de A.neiroz, que somente fare pare atender a 
demanda efetivamente comprovada. 
2.6 - Os candidatos habilitados que na ordem de ciassificação pOr categoria, 
posicionarem-se alem do nUmero de vagas, destinadas a cada urn deles integrarão o 
cadastro de reserva. 
2.7- 0 interessado no credenciarnento é responsável pela fidedignidade e legitimidade 
das inforrnaçôes prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
credenciamento e da execuçâo do contrato. 

3.0 - DA HABILITAçAO 
3.1- Pare habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requeré-lo através de 
carta-proposta junto as Secretarias Municipais envolvidas, declarando conhecer e 
concordar corn os termos do Edital. Os documentos necessérios a habilitaçâo poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartário 
competente ou por servidor da administracão ou publicaçâo ern Orgâo da imprens9MtJJp 

3.2- DOCUMENTOS PARA PESSOA FISICA: 

	(4~

q
3.2.1- Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNN)t.WM,j
3.2.2- Comprovante de endereço devidamente atualizado; c:
3.2.3- Comprovante de inscriçâo junto aos órgãos representativos des
categorias, exciusivamente, pare os profissionais de nIvel superior e técnico.  
4.0 - DA APR0vAcA0 DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
4.1- As Secretaries Municipais envolvidas, através da Comissâo de Licitaçäo poderá, 
durante a análise da documentacão, convocar os interessados pare quaisquer 
esclarecimentos porventura necessários; 
4.2- Após análise da documentaçâo e cam base no resultado a Comissâo de Licitação 
emitirá o parecer sobre a viabilidade do credenciamento; 
4.3- A aprovaçào ou nâo da proposta de credenciamento seré comunicada aos 
interessados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
apresentacAo da proposta; 
4.4- A apresentaçao da proposta de credenciarnento implica na plena concordância e 
aceitacão dos termos e condiçöes previstas neste instrumerito, inclusive corn relação ao 
preço estipulado pela Administracão pare a prestação dos serviços constantes do anexo I, 
parte integrante deste processo. 
4.5- A contrataçäo do credenciado (a) dar-se-a obedecendo a ordem de entrega/protocolo 
de documentos. 

5.0- DA D0TAçA0 0RçAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
5.1- As despesas decorrentes des contratacaes correrAo por conta da dotação 
orçamentária n° 10.302.0176.2.013.0001 - Manutenção des Atividades do Media e Alta 
Complexidade, 10.301.0171.2.011.0001 - Manutençâo des Atividades do Programa 
SaUde da Familia, 12.361.0231.2.008.0001 - ManutencAo das Atividades do FUNDEB 40, 
10.305.0171.2.015.0001 - Manutencäo do Bloco de Vigilância em SaUde e 
20.606.0340.2.023.0000 - Manutencão des Atividades da Secretaria de Agriculture 
elemento de despesa n° 33.90.36.00. 

6.0 - DA CONTRATAcAO 
6.1- Os servicos prestados serão contratados por rneio de CONTRATO DE PRESTAcAO 
DE sERvIcos, onde se estabelecerão corn clareza e precisão os direitos, obrigacôes e 
responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo 11 deste edital; 



6.2- A convocação para formalizacAo do termo contratual dar-se-á, inicialmente, pela 
ordem de inscriçâo no referido credenciamento, guardada a conformidade pare cada 
cargo/funçAo, que é a dará em que o postulante dá entrada na documentaçAo, sob 
protocolo, junto as Secretarias Municipais envolvidas de Arneiroz. 
6.3- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacOes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execuçâo do Contrato e previstos em lei. 
6.4- 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente as Secretarias 
Municipais envolvidas e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabiliqct 
flscalizaçâo ou acompanhamento por parte do Contratante.  
6.5- 0(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 0 ciW 

JcJ  

contar da notificação feita pelas Secretarias Municipais envolvidas; 	 DE t 

6.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital sera obed 	 b ecido o prevjs HY1  
110, da Lei n° 8.666/93 e was alteraçOes posteriores;  
6.7- 0 prazo de vigéncia dos contratos serA, no máximo, da data da assinatura dWtes aiW 
o dia 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previtQs 
Lei n° 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçäes posteriores; 
6.8- Todos Os serviços objeto deste Chamamento PUblico serâo executados nos locals 
previamente estabelecidos pelas Secretarias Municipais envolvidas. 
6.9- Os interessados que tiverem düvidas na interpretação dos termos deste Edital serâo 
atendidos, pela Comissão de Licitação, no horérlo de expediente ao püblico, das 08:00 as 
12:00 horas, localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15- Bairro Centro- Ameiroz - Ceara, 
e pelo telefone (88) 3419-1020. 
6.10- COpias do edital e anexos serâo fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de 
Retirada de Edital, nos dias óteis, nos horários de atendimento ao pUblico, das, na sale da 
Comissão Permanente de Licitaçâo, localizada na Praca Joaquim Felipe,. n° 15 - Bairro 
Centro— Arneiroz - Cearã, como tambOm poderão ser obtidos junto ao portal de licitaçâes 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrOnico: 
www.tce.ce.gov.br. Outras informaçôes poderão ser obtidas, também, através do seguinte 
telefone: 0XX88-3419-1 020. 

7-DO FORD 
7.1- Flea eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirimirtoda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não posse ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - CE, 16 de Marco de 2020 

Rafaela Farias Paiva de 
Lucena AraUjo 

Ordenadora de Despesas 
Secretária de Saüde 

SLo& 4ncaL2 
Maria Gardenia Gonçilve& 

Ordenadora de Despesas 
Fundo de Educaçâo 

11p ,p 4 $JW 
José GomesNogueira da Silva 

Ordenador de Despesas 
Secretaria de Agricultura 
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ANEXO I 
LOTE 01 - MEDICO CLINICO GERAL 

PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

L 

\& 

VAGAS I 	UNIDADE DE LOTAcAO CARGA HORARIA VALOR Mà4$' 
PSF-SEDE 

01 (Sede, Assentamentos Mucuim I e II, 40 HORAS R$12.820,00 
Abismo, Baixa Funda)  

PSF - CACHOEIRA DE FORA 
(Cachoeira de Fora, Campo Preto, Pedra 
Vermelha, Jordao, São Pedro, Divisao, 
Gangorra, 	Saco 	da 	Serra, 	Barra 	da 

01 Aroeira, 	Bananas, 	Irapuá, 	Lagoa 	do 40 HORAS R$14.300,00 
Pessoa, 	Novo 	Horizonte, 	Trincheira, 
Bandeira, Coroado, Mulungu, Riacho dos 
Caibros, Buie, Monte Castelo e Sanharo!) 

PSF - PLANALTO 

01 (PIanalto, 	Marciana, 	Altamira, 	Favelas, 40 HORAS R$14.300,00   Cajarana, Agrovila, Boqueirao, Caiçarinha 
e Zumbi)  

LOTE 02- MEDICO CLINICO GERAL 
PLANTONISTA - ATENDIMENTO EMERGENCIAL 

VAGAS UNIDADE DE L0TAc A0 PLANTOES VALOR QUANTID. 
PLANTAO 12K PLANTOES 

424 Plantoes 
Semanais 

HOSPITAL MUNICIPAL 
- 

(Segunda a Sexta) 
08 SEDE 12 HORAS R$ 900,00 A 	ser 	distribuido 	de 

acordo corn a escala 
da 	Secretaria 	de 
Saüde. 
164 Plantoes no Final 

de Semana 

HOSPITAL MUNICIPAL 
- 

(Sabados e Domingos) 
08 SEDE 12 HORAS R$ 950,00 A 	ser 	distribuido 	de 

acordo corn a escala 
da 	Secretaria 	de 
SaUde. 

12 Plantoes Feriados 

08 
HOSPITAL MUNICIPAL 

- 12 HORAS R$ 1.20000 (10-12 de Abril; 07 de 
SEDE Setembro; 24-25 e 31 

de Dezembro) 

LOTE 03- DENTISTA 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

VAGAS UNIDADE DE L0TAçAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 
PSF SEDE - ANA GONALVES 

01 (Sede, Assentarnentos Mucuirn 	I 	e 	II, 40 HORAS R$ 2.975,00 
Abismo, Baixa Funds) 



PSF - CACHOEIRA DE FORA 
(Cachoeira de Fora, Campo Preto, Pedra 
Vermelha, Jordão, São Pedro, Divisão, tW 

01 Gangorra, 	Saco 	da 	Serra, 	Barra 	da 
40HORAS R$2.97 

r-filD Aroeira, 	Bananas, 	Irapuá, 	Lagoa 	do 
Pessoa, 	Nova 	Horizonte, 	Trincheira, 
Bandeira, Coroado, Mulungu, Riacho dos  Lu 
Caibros, Bujé, Monte Castelo e Sanharol)  

PSF - PLANALTO 
(Planalto, 	Marciana, 	Altamira, 	Favelas, 

40 HORAS R$ 2.9750b. Cajarana, Agrovila, Boqueirão, Caiçarinha 
a Zurnbi)  

lip 

SSAO ' 

LOTE 04— MEDICO CLINICO GERAL 
VAGAS UNIDADE DE L0TAçAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

01 
MEDICO PERITO - HOSPITAL 

08 HORAS SEMANAIS R$ 1000,00 MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

01  DIRETOR CLINICO - HOSPITAL 08 HORAS SEMANAIS R$ 2.975,00  MUNICIPAL DE ARNEIROZ  

LOTE 05— MEDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA 
VAGAS UNIDADE DE L0TAcAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

01 PSF SEDE - ANA GONcALvEs (Corn 01 ATENDIMENTO R$ 8.780,00 ernissão de laudos de mapa  

LOTE 06— MEDICO AUTORIZADOR DE AIH 
VAGAS UNIDADE DE LOTAçAO I 	CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

01 HOSPITAL MUNICIPAL - SEDE 1 12 HORAS SEMANAIS R$ 1.465,00 

LOTE 07— FARMACEUTICO 
CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO 

VAGAS UNIDADE DE L0TAçAO I 	CARGA HORARIA VALOR MENSAL 
01 PSF SEDE - ANA GONALVES I 10 HORAS SEMANAIS R$ 1.350,00 

LOTE 08— TECNICO EM ENFERMAGEW 
PROGRAMA SAUDE CA FAMILIA - PSF 

VAGAS UNIDADE DE LOTAcAO CARGA HORRIA VALOR MENSAL 
PSF SEDE - ANA GONALVES 

02 (Sede, 	Assentamentos Mucuirn 	I 	e 	II, 20 HORAS SEMANAIS R$ 632,00 
Abismo, Baixa Funda)  

01 
PSF SEDE - ELCI MONTEIRO 20 HORAS SEMANAIS 

R$ 632,00 
(Sede, Condadu e região)  

PSF - CACHOEIRA DE FORA 
(Cachosira de Fora, Campo Preto, Pedra 
Vermelha, Jordão, São Pedro, DMsão, 

03 Gangorra, 	Saco 	da 	Serra, 	Barra 	da 20 HORAS SEMANAIS 
R$ 632,00 

Aroeira, 	Bananas, 	Irapuã, 	Lagoa 	do 
Pessoa, 	Novo 	Horizonte, 	Trincheira, 
Bandeira, Coroado, Mulungu, Riacho dos 
Caibros, Buié, Monte Castelo e Sanharol)  

PSF - PLANALTO 

01 (Planalto, 	Marciana, 	Altamira, 	Favelas, 20 HORAS SEMANAIS 
R$ 632,00 

Cajarana, Agrovila, Boqueirão, Caiçarinha 
e Zumbi)  

LOTE 09— TECNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA - ATENDIMENTO EMERGENCIAL 

VAGAS UNIDADE DE L0TAçA0 PLANTOES 
I 	VALOR 	I QUANTID. 

PLANTAO 24H PLANTOES 



06 PlantOes por 
técnico 

14 HOSPITAL MUNICIPAL— 
12 HORAS RC 18000 A 	ser 	distribuido 	de ,00 

 SEDE corn a escala 
da 	Secretada 	de 
SaUde, 

LOTE 10— AUXILAR DE DENTISTA 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

VAGAS UNIDADE DE LOTAAO CARGA HORARIA VALOR 
PSF - CACHOEIRA DE FORA Lu 

(Cachoeira de Fora, Campo Preto, Pedra 
Vermetha, Jordão, São Pedro, Divisão, 
Gangorra, 	Saco 	da 	Serra, 	Barra 	da 

R$ 632,0>N,t 01 Aroeira, 	Bananas, 	Irapuá, 	Lagoa 	do 20 HORAS SEMANAIS 
Pessoa, 	Novo 	Horizonte, 	Trincheira, 
Bandeira, Coroado, Mulungu, Riacho dos 
Caibros, Bulé, Monte Castelo e Sanharol) 

PSF - PLANALTO 

01 (Planalto, 	Marciana, 	Altarnira, 	Favelas, 
Cajarana, Agrovila, Boqueirão, Caiçarinha 20 HORAS SEMANAIS R$ 632,00 

e Zumbi)  

LOTE 11 - FISIOTERAPEUTA 
VAGAS UNIDADE DE LOTAcAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

UNIDADE BASICA SAUDE - SEDE 
01 NASF - NUCLEO DE APOIO DA 20 HORAS SEMANAIS R$ 1.277,10 

SAUDE DAFAMILIA 

PSF - CACHOEIRA DE FORA 
(Cachoeira de Fore, Campo Preto, Pedra 
Vermelha, Jordão, São Pedro, Divisäo, 
Gangorra, 	Saco 	da 	Serra, 	Barra 	da 

01 Aroeira, 	Bananas, 	Irapuá, 	Lagoa 	do 20 HORAS SEMANAIS R$ 1.277,10 
Pessoa, 	Novo 	Horizonte, 	Trincheira, 
Bandeira, Coroado, Mulungu, Riacho dos 
Caibros, 	Buié, 	Monte 	Castelo 	e 
Sanharol)  

PSE - PLANALTO 

01 (Planalto, 	Marciana, Altamira, 	Favelas, 30 HORAS SEMANAIS 2.102,10 
Cajarana, 	Agrovila, 	Boqueirao, 
Caicarinha e Zumbi) 

LOTE 12- NUTRICIONISTA 
VAGAS UNIDADE DE LOTAcAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

UNIDADE BASICA SAUDE - SEDE 
01 NASF - NUCLEO DE APOIO DA 20 HORAS SEMANAIS R$ 1.179,00 

SAUDE_DA FAMILIA  

LOTE 13- NUTRICIONISTA 
VAGAS I 	UNIDADE DE LOTAcAO I CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

01 	1 HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ 1 20 HORAS SEMANAIS R$ 1.179,00 

14- MEDICO VETERINARIO 

r, 

/z;:; 
/ uNis1j0 



01 SECRETARIA 	DE 	SAUDE 10 	 SEMANAIS H ORAS 
I 	R$ 625,00 

Acompanhamento da vigilância Sanitaria 

LOTE 15— ASSISTENTE SOCIAL 
VAGAS I 	UNIDADE DE L0TAcA0 CARGA 1-JORARIA VALOR MENSAL 

01 HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ 30 HORAS SEMANAIS R$ 1.060,00 

LOTE 16— MEDICO VETERINARIO 
VAGAS UNIDADE DE L0TAçA0 CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

SECRETARIA 	DE 	AGRICULTURA 
Acomparihamento sanitário dos produtos R$ 625 00 

01 do 	PAA - 	 Programa 	de Aquisiçâo 10 HORAS SEMANAIS 
Alimentar do Governo do Estado do 
Ceara  

LOTE 17—MEDICO VETERINARIO 
VAGAS UNIDADE DE L0TAcAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

SECRETARIA DE EDucAcAO 
01 Acompanhamento sanitário dos produtos 10 HORAS SEMANAIS R$ 625,00 

da merenda escolar 

LOTE 18— NUTRICIONISTA 
VAGAS UNIDADE DE L0TAçAO CARGA HORARIA VALOR MENSAL 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 
01 Cardápio dos Alunos da Rede Municipal 12 HORAS SEMANAIS R$ 870,00 

de Ensino  

corussAq 
1W ucrIAcAo s 
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ANEXO H  
/ c COMISSAO <<' 

	

MODELO DE CARlA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 2 	

•1 
Local e data 	 t. 

 
A 
Comissão Permanente de
Licitaç5o Arneiroz - Ceara. 

REF.: Chamada PUblica n° ________, SecretarialFundo de 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa docurnentaçào exigida para credenciarnento para a 
execução dos serviços constantes do Edital da Chamada Püblica 0112020, especificarnente corn 
relaçâo ao cargo constante do anexo I do edital ern referenda, abaixo assinalado: 

LOTE: 
CARGO: 

Manifestamos, neste ato, nossa concordancia corn os preços fixados peto(a) Fundo/Secretaria 
Municipal de 	constantes do anexo I do edital ern referenda. 
Inforrnamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentaçao da nossa docurnentaçâo junto a Cornissao de Licitaçâo. 
Segue, em anexo, toda docurnentaçâo requerida pare habilitaçao, tudo, de acordo corn o citado 
edital. 

Firtalizando, declararnos, sob as penas da Lei, que estarnos de pleno acordo corn todas as 
condiçOes estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo qua 
possa obstar a nossa participaçao no referido processo. 

Anexos: Documentos de Habilitaçâo 

Atenciosamente, 

Nome do Proponente 
CPFN°  



( ftj f2

,

LH4U, t-1 
ANEXOJV 	 _____ 

MINUTA DE CONTRATO DE PREsTAçA0 DE SERVIQOS \& "LMricB 

CONTRATO DE PREsTAcA0 DE sERvIçotouE" 
FAZEM ENTIRE SI, 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA/0 	E 

MEDIANTE AS 
coNDIçOEs E CLAUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

o MunicIplo do Arneiroz, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, atraves dab 
corn sede na Praça Joaquirn Felipe n 15, bairro Centro na Cidade de 

Arneiroz, Estado do Ceará, iriscrito no CNPJ sob o n° 06,748.297/0001-54, neste ato 
representado pelo Ordenador de Despesa da/o , Sra. 

doravante denorninado de CONTRATANTE e, do outro 
lado, 	corn endereço a 	ern 

Estado do 	inscrito no (CPF ou CNPJ) sob o n 2   
representado 	por 	 _, 	portador(a) 	do 	CPF 	no 

ao firn assinado, doravante denorninado de 
CONTRATADO(A), de acordo corn o Edital de CHAMAMENTO PUBLICO NO 01/2020, 
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicäes a seguir 
pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO NO 0112020, e 
na Lei n2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA -00 OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a prestaçäo de servicos de 

referente ao(s) LOTE(S) _, para atender as demandas 
da/o Secretaria/Fundo de , conforme especificaçöes constantes do 
anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VJGENCIA E PR0RR0GAcA0 
3.1- 0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de 	de 	de 2020 a vigorará 
ate - de 	de 2020, podendo ser prorrogado na forma da Lei n 2  8.666/93 e 
alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAçOE5 DA 
CONTRATANTE 
4. 1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(ã) CONTRATADO(A) todas as condiçôes 
necessàrias ao pleno curnprirnento das obrigaçães decorrentes do presente Charnarnento 
Póblico, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acornpanhar a realizacão dos serviços; 
4.3- Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execuçAo dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAç6Es DO(A) 
CONTRATADO(A) 



5.1-São obrigacöes do(a) CONTRTADO(A): 
a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificacão exigidas no edital 
Chamamerito PUblico no 01/2020: 
c) Aceitar nas rnesrnas condiçöes contratuais os acréscimos ou supres 	r 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no parágrafo 1, do art. 65, da Lei flQ  8.66it3.°€ UC1r44 
5.2- 0A) C0NTRATADOA) fica ciente, ainda, das seguintes condiçães: J H 
a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as 	obrigaçcis 	(0 

ic  pelos encargos previdenciários e fiscais resultantes da execuçao do Contrato e ØceistcSi %c5 
em lei. 
b) 0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à/ø 	" 
Secretaria/Fundo 	e aos seus beneficiarios, ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acornpanhamento por parte da/o Secretaria/Fundo 

c) Todos os serviços objeto deste Charnamento PUblico serão executados nos locals 
previarnente estabetecidos pela Secretaria  

CLAUSULA SEXTA - DO PRE(;O, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
OR(;AMENTARIOS E DOS REAJUSTES. 
6.1-. Para fins de pagamento deverão ser comprovados todos os atendimentos realizados 
no perlodo. 
6.1.1-0 presente contrato tern o valor global estirnado de R$  

), pago em _____ __________) parcelas mensais. 
6.2- Os pagarnentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
Municipal de SaUde, que atestará o recebimento dos mesrnos. 
6.3- As despesas decorrentes das contrataçöes correrão por conta des dotaçães 
orçamentárias: n° 	 , elernento de despesa n° 33.90.36.00 
6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo 
corn as variaçöes que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pela 
Secretaria Municipal de SaUde, ou outro indice legal previsto para serviços desta 
natureza. No caso de reajuste, este sO poderé ocorrer apOs decorrido, no mInirno, 12 
(doze) meses da data da apresentacão des respectivas propostas. 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrurnento contratual são oriundos de 
transferéncias governamentais e do Tesouro Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1- A rescisão contratual poderá ser: 
8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enurnerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a terrno no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Adrninistracão; 
8.1.4- Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, 
sern que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejufzos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
8.1.5- A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 



CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 	 /0-3 CO&JISSA0 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garanE 	{4c 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(â) Contratado(a) , as seguintes sa(ies 4---2i 

a) Advertencia 	 \\%, 16T 
b)Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recui da 
licitante vencedora em assinar a contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 
contados da data da notificaçâo feita pela CONTRATANTE; 
b2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no contrato; 
b.3) Os valores des multas referidas nestascláusulas seräo descontadas 	"ex- 
officio" do(a) CONTRATADO (A), mediante subtracào a ser efetuada em qualquer fatura 
de crédito em seu favor que mantenha junta a Secretaria Municipal de SaUde e 
Assistência Social, independente de notificacâo Cu interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimenta de contratar 
cam a Administraçâo, pelo prazo de ate 2 (dois); 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo Páblica, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçAo ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questOes relacionadas corn o presente Contrato que nâo forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
juridicos e legais efeitos. 

Arneiroz - CE, - de 	 de 2020. 

Nome do Ordenador 
	

Nome do Representante Legal 
Ordenador(a) de Despesas 	 Cpf: 
Sec/Fundo de 	 CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	 Name: 

Cpf: - 
	 Cpf: - 


